
PREFEITURA DE

sÃo MrütJEL Do GuAMÁ
PODER E.X§CU]'IVO

PORTARIA N" 486/2022,23 DE AGOSTO DÊ,2022

"DrsPÕE soBRE A coNcEssÃo oe
SUPRIMENTO DE FUNDOS"

RESOLVE:

. AÉ. 10 - Conceder suprimento de fundos ao servidor JOSÉ DE LIMA BALBINO, rnatrícula

funclonal n" 159825-2, ocupante do cargo de Aux. Op. - Motorista, inscrito no CPFIMF sob no

646.314"352-91, Iotado na Secretaria Municipal de §aúde.

. § {o - 0 Valor do suprimento corresponde a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais} e

destina-se a atender despesas de pequeno vulto;

r § 2" - A despesa a que se refere o item anterior correrá por conta de reçursos próprios do

Município, sendo R$ 1.000,00 (um mil reais) destinado a aquisição de materiais de consumo e Rg

1.500,ü0 (um mil e quinhentos reais) destinado a aquisição de serviços.

. - O valor reÍerido no parágrafo 1o vincula-se aos seguintes prazos:

r | - Aplicação no período de 30 {trinta) dias a partir da data do crédito em conta;

o ll - Prestação de contas de 15 (quinze) dias após o final do prazo de aplicação;

. lll - Esta Portaria entra em vÍgor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCH, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRE-SE.

0 Secretário Municipal de Administração do fulunicípio de São filliguel do Guamá, Estado do
Pará, Senhor RONALDO DAS MERCÊS COSTA, no uso de atribuiçÕes legais que lhe confere
o Decreto Municipal no O1A2A22, datado de 01 fevereiro de 2A22.

RONALDO DAS MERCES Àssinado de forma digital
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